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PORTARIA

PORTARIA Nº 02/2026 – SMAGF

Secretaria Municipal Adjunta de Gestão 
Fazendária – Prefeitura Municipal de 
Caxias/MA

Designa Fiscal de Contratos, no âmbito da Secretaria Municipal Adjunta 
de Gestão Fazendária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
do Município de Caxias/MA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
quanto à necessidade de designação de servidor para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e fortalecer o 
acompanhamento e a fiscalização dos contratos administrativos no 
âmbito desta Pasta;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA DALVA GOMES ALMEIDA, 
Auditora Fiscal (cargo efetivo: Fiscal Fazendário), nomeada por Decreto 
s/nº, de 22 de julho de 1996, matrícula 182-1, para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATOS, no âmbito da Secretaria Municipal 
Adjunta de Gestão Fazendária, sem prejuízo das atribuições do cargo.

Art. 2º A Fiscal de Contratos designada por esta Portaria atuará 
no acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos 
administrativos, atas, termos, ajustes e instrumentos congêneres 
celebrados no âmbito da Secretaria Municipal Adjunta de Gestão 
Fazendária, inclusive em suas prorrogações, aditivos e demais 
alterações, salvo quando houver designação específica diversa para 
determinado instrumento.

Art. 3º Compete à Fiscal de Contratos, dentre outras atribuições:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, registrando 
ocorrências e evidências em relatórios, termos e registros próprios;

II – Verificar o cumprimento de prazos, qualidade, quantitativos, 
conformidade do objeto e demais condições pactuadas;

III – comunicar ao gestor do contrato e à autoridade competente 
quaisquer irregularidades, propondo providências, inclusive 
notificações, glosas, ajustes, aplicação de sanções e instrução de 
aditivos, quando cabível;

IV – Atestar a execução do objeto para fins de liquidação da despesa, 
quando for o caso, observadas as normas internas e a documentação 
fiscal pertinente;

V – Solicitar apoio técnico e informações às áreas envolvidas, sempre 
que necessário ao fiel acompanhamento do contrato.

Art. 4º A designação de que trata esta Portaria terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação, podendo ser renovada 
mediante nova Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Caxias/MA, 09 de abril de 2026.

Carla Alessandra de Alencar Moura Rocha
Secretária Adjunta Municipal de Gestão Fazendária
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Moisés Holanda dos Santos
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Othon luiz Machado Maranhão
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Fazendária

William Lopes de Sousa Carvalho
Comandante da Guarda Municipal

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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